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PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº          , DE 2021  

(Do Sr. Pompeo de Mattos)  

 

 

Altera o art. 235 do Regimento 
Interno, para dispor sobre licença 
não remunerada, de interesse 
particular de sessenta, noventa ou 
cento e vinte dias. 
 

 
Art. 1° O art. 235 do Regimento Interno passa a vigorar com seguintes 

alterações: 
 
“Art. 235 ................................................................ 
III - tratar, sem remuneração, de interesse particular, pelo prazo de 

sessenta, noventa ou de no máximo de cento e vinte dias por sessão 
legislativa; 

...................................................................... 
§ 6º O Deputado que se licenciar, com assunção de Suplente, não 

poderá reassumir o mandato antes de findo o prazo de sessenta dias da 
licença ou de suas prorrogações.”(NR). 

 
Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
Este projeto de Resolução destina-se a alterar Regimento Interno, 

incluindo a possibilidade de licença para tratar, sem remuneração, de interesse 
particular, pelo prazo de sessenta, noventa ou de no máximo de cento e vinte 
dias por sessão legislativa.  

 
O texto atual do Regimento Interno exige o cumprimento de no mínimo 

120 dias de licença, o que entendemos ser um prazo demasiado longo, razão 
pela qual propomos a possibilidade do afastamento por um prazo mais 
dinâmico.  
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Acreditamos, no caráter justo da proposta e por isso, solicitamos o apoio 
de nossos ilustres pares para a aprovação da matéria. 

 

Sala das Sessões,         de          de 2021. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 
funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 
alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 
estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 
Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 
sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 
do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 
desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 
pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 
a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 
constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 
partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  
 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA LICENÇA 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 235. O Deputado poderá obter licença para:  
I - desempenhar missão temporária de caráter diplomático ou cultural;  
II - tratamento de saúde;  
III - tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que o afastamento não 

ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa;  
IV - investidura em qualquer dos cargos referidos no art. 56, I, da Constituição 

Federal.  
§ 1º As Deputadas poderão ainda obter licença-gestante, e os Deputados, licença-

paternidade, nos termos previstos no art. 7º, incisos XVIII e XIX, da Constituição Federal. 
(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 2º Salvo nos casos de prorrogação da sessão legislativa ordinária ou de 
convocação extraordinária do Congresso Nacional, não se concederão as licenças referidas nos 
incisos II e III durante os períodos de recesso constitucional. (Primitivo § 1º renumerado pela 
Resolução nº 15, de 2003) 

§ 3º Suspender-se-á a contagem do prazo da licença que se haja iniciado 
anteriormente ao encerramento de cada semiperíodo da respectiva sessão legislativa, exceto na 
hipótese do inciso II quando tenha havido assunção de Suplente. (Primitivo § 2º renumerado 
pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 4º A licença será concedida pelo Presidente, exceto na hipótese do inciso I, 
quando caberá à Mesa decidir. (Primitivo § 3º renumerado pela Resolução nº 15, de 2003) 

§ 5º A licença depende de requerimento fundamentado, dirigido ao Presidente da 
Câmara, e lido na primeira sessão após o seu recebimento. (Primitivo § 4º renumerado pela 
Resolução nº 15, de 2003) 

§ 6º O Deputado que se licenciar, com assunção de Suplente, não poderá reassumir 
o mandato antes de findo o prazo, superior a cento e vinte dias, da licença ou de suas 
prorrogações. (Primitivo § 5º renumerado pela Resolução nº 15, de 2003) 

Art. 236. Ao Deputado que, por motivo de doença comprovada, se encontre 
impossibilitado de atender aos deveres decorrentes do exercício do mandato, será concedida 
licença para tratamento de saúde.  

Parágrafo único. Para obtenção ou prorrogação da licença, será necessário laudo de 
inspeção de saúde, firmado por três integrantes do corpo médico da Câmara, com a expressa 
indicação de que o paciente não pode continuar no exercício ativo de seu mandato.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/2003/resolucaodacamaradosdeputados-15-27-novembro-2003-322027-publicacaooriginal-1-pl.html

	z2299659_BRASAO
	z2299659_
	z2299659_TITULO
	z2299659_AUTOR
	z2299659_EMENTA
	z2299659_DESPACHO
	z2299659_APRECIACAO
	z2299659_PUBINICIAL
	z2299659_2077081_pdf1
	z2299659_2077081_TEOR
	z2299659_2077081_pdf2
	z2299659_LEGISLACAO
	z2299659_FIMDOCUMENTO

